
PODER TEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

é
-(. 

,rrrrrrr, . 'llt titi/nt
,-t.,,- ,,/

Ruati Ncr§ao FEiREriaArsueuERquE 1488, TELlrÂx (44) 3518-5050 -CEP87302-220

c.N.PJ. 79.869.77V0001.14
www.caMPoMousÁo.Pi.tEG,6R

iODER LEGISLATIVO DE CÂilIPO tlOU|IÂO

caÍrpo l-lourâo. ]0 llu ÀLHoras-!5ff

1/ )-o\ rNDrcAÇAOProtocolo N

z

I

():.lÍ ilAIi;O A TKA ÍrltTAçê.G

DÊ-sE clÊxcúAc AÚfoÍi

O Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuiçÕes conferidas
pelo Artigo 128, §ío, inciso ldo Regimento lnterno desta Casa de Leis e no contido na
LDO|2024 - Programa: 0064 - Programa Campo Mourão 100% Pavimentada; Ação 2203:
Operação Tapa Buraco e recapeamento Asfáltico; INDICA à Mesa, o envio de ofício ao
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO - TAUILLO TEZELLI, sugerindo que seja feito
um serviço de recape e se não for possível pelo menos um serviço de Tapa Buraco ao
entorno de uma tampa de bueiro no cruzamento da rua Dr. Germano Traple com Av.
Vani Borges de Macedo próximo ao número 1987, no conjunto Residencial Fortunato
Perdoncini l.

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE
CAMPO MOURÃO, Estado do PaÍaná,20 de fevereiro, de 2024.
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JUSTIFICATIVA:
Moradores clamam pela Manutenção do mesmo, pelo motivo do qual ao

seu entorno desta tampa de bueiro está com um defeito de nivelamento, o qual cedeu
ao redor num espaço de 2 m', o qual está causando acidentes na via, veículos sendo
danificados e ciclistas se machucando ao cair durante trajetos noturnos, por este motivo
se faz necessário este serviço.

P. Deferimento.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS GERTIFICA :

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRo DE SÚMULA NoS TERMoS DA RESoLUcÃo N,"
11t2013

SOBRE A MATERIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o âssunto

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓptl eHeXO.

- auANTo À PR EJUDICIALIDADE

( X ) Neôêssita de análise Jurídica.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, I, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto aprêsentado no requerimento n" 12023 , datado em do corrente
ano, a Coordênadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicação e náo de
requerimento.

O TRATA.SE DE REQUER'MENfO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JA APROVA9O (ARTiGO 167, tNCtSO Vt) CONFORME DOGUMENTO ANEXO.

- QUANTO AOS QUESI TOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÁO

( ) há óbice; a proposiçâo está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1" inciso l, do regimento interno.

( )A proposição fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( X ) A proposição tem conteúdo_ idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - no 16712023
(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alÍnea'd", do R.l.

() A PROPOSIçÀO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAçÃO OU REQUERIMEN]O
APROVADOS NOS ÚLTTMOS 180 (CENTO E OTTENTA D|AS) (COptA ANEXO) - ART. 151, §
20, INCISO II, ALíNEA 'E", DO R.I.

O A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS, V|GENTES - ART. 128, § 20, DO R.t.

Marcelo Antônio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

()
()
()

REQUERIMENTO NO /2024.

rNprcAcÃoNo {68 /2024.

Campo Mourão, 2'l de Fevereiro de 2024.



16712024 - 20102 - INDICAÇÃO - Miltiúo Cidade Nova - FAZER UM SERVIÇO DE
TAPA BIJRACO EM DOIS PONTOS PRÓXIMOS, NA AV. VANI BORGES DE
MACEDO PRÓXIMO AO NÚMERO 1987, NO CONJTINTO RESIDENCIAL
FORTIINATO PERDONCINI I.



,m
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Francisco Feneira Albuoueroue. 1488 - Têlefone ú{4) 35í8-5050 - CEP 87302-220

c.N.P.J 79.869.772000í-r4
e-mail: leaislativomunicioal@camaracm.com.bÍ

raqT-com.br

DIRETORIA JURIDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER 27t02t2024

( ) lnconstitucional por feriÍ:......

( ) lnorgânico por ferir

( ) llegal por feíir:..............

( ) Possível conigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas

Obs: ConÍorme certidão da CoordenadoÍia de Assuntos Legislativos êxiste a indicação no 167/2024 que
trata do mesmo assunto.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.1., frente ao disposto no programa .,................da LDO.

( )A indicação atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no art. ....................................do PPA.

PaÍecer prolatado em 2710212024

( ) favorável à tramitaçáo.
( ) favorável à tramitaçáo com emendas
( ) Pela apresentaÇáo de substitutivo
(x ) Contrário à tramitaçáo

( ) Emendas em anexo
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências

( x ) lndicação n' 16812024 ( ) Requerimento 12024

AUTORIA: Miltinho Cidade Nova

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) VÍcio de origem. Competência privativa do (a)...................

,4.áo. ,/.Á*á
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
oAB/PR 59.í48
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